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PLANO DE TRABALHO  
 

INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVICOS DE ASSISTENCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROPOSTA N° 36000577316202300 
PORTARIA GM/MS N° 2.388, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 
 

I – DADOS ENTIDADE 

 

Órgão/Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APIAÍ – HOSPITAL “” DR. ADHEMAR DE BARROS” 

CNPJ: 43.723.907/0001-91 

 

CNES: 2082098 

Endereço: RUA 1º DE MAIO, Nº 336 Cidade: APIAÍ 

 

UF: SP 

CEP: 18.320-000 DDD/Telefone: (15) 3552-1266 E-mail: hospital@abasaude.org 

Banco  

Banco do Brasil 

(001) 

Agência 

3637-4 

Conta Corrente: 

37.239-0 

 

II – DADOS RESPONSAVEIS 

 

Responsável pela Instituição: JOÃO CRISTINO DOS SANTOS 

CPF: 162.172.098-53 RG: 3105160 SSP/SP 

Cargo 

DIRETOR PRESIDENTE 

Função 

 DIRETOR PRESIDENTE 

 

III - CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO 

 

Missão: Prestar Assistência em Saúde com excelência, humanização e responsabilidade 

social. 

 

Histórico: A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APIAÍ, mantenedora do HOSPITAL DR. 

ADHEMAR DE BARROS, com sede na RUA 1º de Maio, nº 336, Centro, na cidade de Apiaí, 

Estado de São Paulo, sendo o único Hospital localizado nesta região, é uma entidade civil 

de direito privado, com caráter filantrópico e sem fins lucrativos, fundado no dia primeiro de 

setembro do ano de 1938, com 85 anos de atividades na assistência médico-hospitalar. 

Esta Entidade surgiu em decorrência de um esforço conjunto da população local juntamente 
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aos poderes públicos. O Município de Apiaí está localizado na região do Alto Vale de 

Ribeira, possui uma população de 24.585 habitantes (IBGE 2022), pertence à Comissão 

Intergestores Regional de Itapeva, está localizado na região Sudoeste do Estado de São 

Paulo e caracteriza-se como polo de referência para o Alto Vale do Ribeira composto pelos 

municípios de Apiaí (24.585), Barra do Chapéu (5.162), Itaóca (3.421), Itapirapuã Paulista 

(4.306) e Ribeira (3.162). Essa região totaliza 40.606 habitantes, e IDH-M de 0,710 (2019). 

Possui médias densidades de equipamentos urbanos e estabelecimentos, em geral o 

acesso até os núcleos urbanos é dificultado pelas longas distâncias, condições das 

estradas vicinais, topografia e grandes áreas de preservação natural. Trata-se de Hospital 

geral de média complexidade, atendendo as especialidades de Clínica Médica, Cirurgia 

Geral, Obstetrícia/Ginecologia, Pediatria, Ortopedia, Traumatologia, Anestesiologia, 

Radiologia, Fisioterapia e Fonoaudiologia, também oferece atendimento de Urgência e/ou 

emergência e sua unidade de Pronto Socorro. Desse modo o Hospital “Dr. Adhemar de 

Barros” é a primeira referência e mais acessível serviço hospitalar da microrregião, se torna 

imperativo que se preste uma atenção qualificada, resolutiva e atendendo a demanda dos 

municípios da microrregião, que procura aderir a todos as políticas do SUS e cumprir com 

todas as pactuações de forma a prestar contas dos recursos utilizados com o 

gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar com maior agilidade e eficiência no 

atendimento à população, promovendo economia nos processos de trabalho. No decorrer 

do ano de 2023 atendemos aproximadamente 38.000 pacientes, entre internações, 

ambulatório, urgência e emergência, exames de apoio e diagnóstico, pequenas cirurgias e 

outros procedimentos.  

 

Características: A Associação Beneficente de Apiaí - Hospital “Dr. Adhemar de Barros” é 

o único hospital do município de Apiaí, e é referência para outros quatro Municípios do Alto 

Vale do Ribeira, nas Urgências e Emergências, Materno Infantil Obstetrícia/Ginecologia, 

Cirurgia Geral, Ortopedia, Clínica Médica e Pediatria, atuando na prestação de serviços 

para os pacientes do Sistema Único de Saúde. Os recursos para manutenção dos serviços 

são provenientes do Ministério da Saúde (Contratualização da Programação Pactuada 

Integrada-PPI), Secretaria Estadual da Saúde (Outros Auxílios e Subvenções) e Secretaria 

Municipal de Saúde de Apiaí (Complemento da Assistência do Pronto 

Atendimento/Urgência-Emergência). 
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IV- QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

a) Identificação do Objeto 

 

Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial para 

cumprimento das metas, sendo eles prestação de serviços médicos, despesas com 

pessoal, locação de maquinas e equipamentos, licença de software, manutenção de 

maquinas e equipamentos, aquisição de material de laboratório, gêneros alimentícios e 

outros bens de uso e consumo para qualificação dos serviços prestados aos usuários SUS 

atendidos no Hospital “Dr. Adhemar de Barros”. 

 

 

b) Objetivo 

 

Pretende-se garantir o custeio das ações voltadas a prestação de serviço aos usuários do 

Sistema Único de Saúde em Apiaí, considerando a dificuldade que a instituição vem 

enfrentando, bem como o pagamento de serviços médicos e pessoal. Com as ações a 

instituição poderá continuar oferecendo atendimentos qualitativos a toda população do 

município e munícipes vizinhos, objetivando aperfeiçoar o atendimento com os recursos 

necessários, suprindo a demanda atual de atendimentos no prazo de doze meses para uso 

do recurso. 

 

c) Justificativa 

 

A Associação Beneficente de Apiaí - Hospital “Dr. Adhemar de Barros” é fundamental para 

a estruturação e manutenção dos atendimentos oferecidos pelo SUS no município Apiaí e 

da microrregião, encarregando-se dos atendimentos de urgência e emergência e de 

procedimentos de baixa e média complexidade. Considerando a dificuldade orçamentária 

enfrentada pela instituição, visto que os recursos financeiros disponibilizados atualmente 

são insuficientes para custear todas as despesas da instituição e o déficit tem aumentado 

em decorrência da inflação. O recurso solicitado é importante para que seja viabilizada a 

manutenção da instituição em boas condições para o atendimento da população, 

atendendo as diretrizes de humanização. 

 

V- DADOS DO RECURSO: 

Portaria N° 2388, de 18 de dezembro de 2023. 
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Valor Total a ser Repassado: R$ 500.000,00. 

Proposta N° 36000577316202300 

 

 

d) Etapas ou Fases de Execução  

 

 

Etapa Descrição Duração Aplicação 

1º Aquisição de materiais diversos. 4 meses R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 500.000,00 

 

 

f) Plano de Aplicação de Recursos Financeiros 

 

N° DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA VALOR MÊS 
VALOR 4 
MESES 

% 

1 
ENXOVAL HOSPITALAR PARA 

USO DO PACIENTE 
BENS E 

MATERIAIS 
PERMANENTES 

R$5.000,00 R$20.000,00 4,00% 

2 
GENEROS ALIMENTICIOS GENEROS 

ALIMENTÍCIOS 
R$25.000,00 R$100.000,00 20,00% 

3 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO OUTROS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO 

R$3.500,00 R$14.000,00 2,80% 

4 
MATERIAL DESCARTÁVEL OUTROS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO 

R$6.000,00 R$24.000,00 4,80% 

5 
MATERIAL HOSPITALAR MATERIAL 

MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$25.000,00 R$100.000,00 20,00% 

6 
MATERIAL PARA 

MANUTENÇÃO PREDIAL 
OUTROS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO 

R$5.000,00 R$20.000,00 4,00% 

7 MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS R$30.000,00 R$120.000,00 24,00% 

8 
MATERIAL LABORATORIAL OUTROS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO 

R$5.000,00 R$20.000,00 4,00% 

9 
MATERIAIS DE 

ESTERELIZAÇÃO 
OUTROS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO 

R$6.500,00 R$26.000,00 5,20% 

10 
INSTRUMENTAIS CIRURGICOS BENS E 

MATERIAIS 
PERMANENTES 

R$4.000,00 R$16.000,00 3,20% 

11 
UTILIDADE PÚBLICA (ÁGUA, 
LUZ, TELEFONE, INTERNET) 

UTILIDADES 
PÚBLICAS 

R$10.000,00 R$40.000,00 8,00% 

TOTAL R$125.000,00 R$500.000,00 100,00% 

 

 

 

 



 

5 
 

VI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

Nº 

Parcela 

Valor 

Parcela 
% Proponente % Concedente % 

Total de 

Desembolso 

1 500.000,00 100,00 0,00 0,00 500.000,00 100,00 500.000,00 

Valor 

Total 
500.000,00 100,00 0,00 0,00 500.000,00 100,00 500.000,00 

 

 

VII - PREVISÃO de EXECUÇÃO DO OBJETO 

- Início: A partir do recebimento do recurso. 

- Duração: 4 meses 

 

VIII – DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto 

à Prefeitura Municipal de Apiaí, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão 

ou Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos 

de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de 

Trabalho. 

Apiaí/SP, 21 de agosto 2024. 

 
 

 
ROSIANE MOURA SLOMPO 

Superintendente Administrativa 
 
 
 
 

SÉRGIO VICTOR BORGES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROSANA HAICK VITORASSI DIAS BATISTA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

1 –  ___________________________      2 -    __________________________ 

Nome:                                                           Nome: 

RG nº                                                            RG nº 

 


